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"CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO A 

SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICA 

DOURADA" 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICA 

DOURADA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais. 

  

D E C E R T A: 

 

Art. 1º - Fica concedida a licença sem remuneração a servidora 

LUZINETE PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF nº 010.102.765-65, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Serviços Gerais, descrito na Lei Municipal nº 

264 de 08 de setembro de 2008. 

 

Art. 2º - A servidora gozará a licença pelo período de 06 (seis) 

meses, no período de 10 de março de 2026 a 31 de agosto de 2026, conforme 

requerimento.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
Plenário Enerino Bispo do Rosário, 10 de março de 2026. 

  
 
 
 

FRANCISCO PEREIRA FILHO 
Presidente 
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